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LEI N°. 885  DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009. 
 
 

 
“Autoriza abertura de crédito especial e dá outras 
providências”. 

 
 
A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no presente exercício o crédito especial 

de até o valor de R$ 500,00 ( quinhentos reais), oriundo do Programa BPC na Escola -MDS – 
RECURSOS UNIÃO.   
  
 Parágrafo único. O crédito especial mencionado nesse artigo será utilizado para custeio dos 
serviços e ações relacionado ao programa BPC na Escola no Serviço Municipal de Assistência 
Social. 
 
 Art.  2° Servirá de recursos para cobertura do crédito especial mencionado no artigo anterior, 
a anulação parcial ou total de dotações consignadas no orçamento vigente. 
 
 Art. 3° Para empenho e pagamento das despesas decorrentes da presente Lei, fica o 
Executivo Municipal autorizado a proceder à adaptação do orçamento vigente com inclusão de 
dotação, na seguinte ordem: 
 
Unidade 02.208.000 SERVIÇO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
Sub-Unidade 02.208.003 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
Função  08  Assistência Social 
Sub-Função 243  ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Programa 0802  APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Projeto  2.155         MANUT ATIVIDAD PROGRAMA BPC NA ESCOLA-REC UNIÃO  
Dotação   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros- PESSOA FÍSICA                R$ 500,00 

 
Art.  4° Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir a atividade objeto desta Lei, no 

Plano Plurianual para o período de 2006/2009, instituído pela Lei Municipal n° 698 de 21 de 
dezembro de 2005 e na Lei n° 820 de 01 de julho de 2008, que estabeleceu as Diretrizes 
Orçamentárias para o presente exercício. 
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Art.  5º Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos da Lei Municipal de nº. 844 de 

23 de dezembro de 2008 – Lei Orçamentária Anual, a proceder à suplementação do crédito especial 
autorizado por essa lei. 

 
 Art. 6° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 

Coronel Xavier Chaves, 03 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 

 
Helder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 


